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EMEB Pedro Bordignon realizou 1ª Mostra Cultural 

Na última segunda-feira (7), foi realizada a 1ª 
Mostra Cultural da EMEB "Pedro Bordignon 
Neto", com o tema: O centenário da semana de 
arte moderna e seu expoente, o artista Cândido 
Portinari. 

Na mostra, foram expostas releituras de obras  
de artistas da semana de arte, apresentações 
de música, peças teatrais, oficinas de 
brinquedos, artesanato, brasilidade e artes 
marciais. 

Foi realizada também uma apresentação da 
produção teatral "Chapeuzinho Amarelo", dos 
alunos da EMEB Maria Aparecida de Melo e 
Souza, sob a produção artística da professora 
Lucimar Nogueira. Um dia de integração entre 
família, escola e toda a comunidade escolar. 

Feira de Artesanato neste Sábado em Orlândia 

A Secretaria Municipal de Cultura, 
convida a população para prestigiar, 
neste sábado, na  
Praça Mário Furtado, das 08h às 
13h, uma linda exposição de 
artesanatos, confeccionados pelas 
artesãs da nossa cidade. 
Compareça! 
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A avaliação de densidade larvária (ADL) é um 
levantamento realizado pelo Controle de Vetores 
de Orlândia, quatro vezes ao ano, conforme 
preconizado pelo Ministério da Saúde. 

Durante a ADL, são coletadas amostras em 600 
imóveis, escolhidos aleatoriamente, através de um 
sorteio, no sistema SISAWEB/CCD. Os resultados 
obtidos geram o IP (Índice Predial) que é a relação 
expressa em porcentagem, entre o número de 
imóveis positivos e o número de imóveis 
pesquisados, permitindo saber em quais regiões da 
cidade há maior risco de transmissão da dengue, 
além da zika, chikungunya e febre amarela.  

 

Avaliação de densidade larvária alerta população para combate à dengue 

Rua 3 recebe Operação Recape 

A Prefeitura Municipal de Orlândia, está 
realizando 
uma grande operação de recapeamento 
asfáltico, compreendo as duas vias, na Rua 3, 
entre a Avenida 3 até a Avenida Marginal 
Direita. Posteriormente ao recape, será 
executado serviço de sinalização de trânsito 
horizontal. 

Os trabalhos tiveram início nesta quinta-feira 
(10), com previsão de término em até 5 dias. Os 
recursos, cerca de R$ 750 mil, vieram após 
solicitações realizadas pelo prefeito Dr. Sergio 
Bordin, ao Governo do Estado de São Paulo. 

Também são verificados os tipos de recipientes em que as larvas foram encontradas. 

Em outubro, na cidade de Orlândia, o IP foi 1.7, ou seja, a cada 100 imóveis cerca de 2 tinham focos de Aedes 
aegypti. 

Os recipientes em que mais foram encontradas larvas: ralo, depósitos de água, lona, tambores, tanque, vasos 
de planta e balde. Já os bairros com imóveis positivos para Aedes aegypti foram: Timboré, "Vilinha", Jardim 
das Flores, Jardim Boa Vista e Teixeira. Os demais bairros também foram vistoriados, contudo as larvas 
encontradas não entraram na amostra da ADL. 

De acordo com o Ministério da Saúde, o índice de tranquilidade é até 1. Acima disso há risco de epidemia. 
Vale ressaltar que na ADL são vistoriados somente imóveis residências e comércios. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.312
De 8 de novembro de 2022.

Altera as referências de vencimento 
dos cargos de provimento efetivo que 
especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O vencimento do cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Enfermagem, constante dos Anexos II e VI, da 
Lei nº 3.823, de 10 de agosto de 2011, passa, a partir de 1º 
de dezembro de 2022, para a Referência 10-A, conforme 
quadro abaixo, a ser incluída na Tabela da Escala Evolutiva 
dos Vencimentos dos Cargos e Empregos Efetivos constante 
do Anexo I da Lei nº 3.823, de 10 de agosto de 2011, e 
alterações posteriores:

10-A 3.325,00 3.425,00 3 . 5 2 8 , 0 0  
3.634,00 3.743,00 3.856,00 3.972,00 
4.092,00 4.215,00 4.342,00

Art. 2º. O vencimento do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, constante dos Anexos II e VI, da Lei 
nº 3.823, de 10 de agosto de 2011, passa, a partir de 1º de 
dezembro de 2022, para a Referência 5-A, conforme quadro 
abaixo, a ser incluída na Tabela da Escala Evolutiva dos 
Vencimentos dos Cargos e Empregos Efetivos constante 
do Anexo I da Lei nº 3.823, de 10 de agosto de 2011, e 
alterações posteriores:

5-A 2.375,00 2.447,00 2 . 5 2 1 , 0 0  
2.597,00 2.675,00 2.756,00 2.839,00 
2.925,00 3.013,00 3.197,00

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente e futuros, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Orlândia, 8 de novembro de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Autógrafo nº 43/2022

Projeto de Lei nº 33/2022

LEI N° 4.311
De 8 de novembro de 2022.

Autoriza o Poder Executivo municipal 
a pagar um abono pecuniário para os 
integrantes dos quadros de servidores 
públicos ativos, inativos e pensionistas 
do Município de Orlândia e do Instituto 
de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Orlândia – 
ORLANDIAPREV, assim como aos 
estagiários contratados.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a 
pagar um abono pecuniário único, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a todos que, até o dia 30 de novembro de 
2022, estiverem integrando os quadros de servidores públicos 
ativos, inativos e pensionistas do Município de Orlândia e do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Orlândia – ORLANDIAPREV, assim como aos estagiários 
contratados nos moldes da Lei nº 11.788, de 2008.

Parágrafo único. O abono, a ser durante o mês de 
dezembro de 2022, não se incorpora e nem integra, para 
quaisquer efeitos, aos vencimentos, proventos ou outras 
formas de contraprestação das pessoas indicadas no caput 
deste artigo.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado, se necessário, 
a abrir um crédito adicional suplementar nas dotações 
específicas do orçamento vigente para o atendimento da 
presente Lei, caso em que o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias serão a ela adequados.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Orlândia, 8 de novembro de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Autógrafo nº 42/2022

Projeto de Lei nº 26/2022

Portarias

P O R T A R I A Nº 29.419
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022

“EXONERA, por desistência, o SR. MURILLO 
PASSARELA DE OLIVEIRA, do cargo de provimento efetivo 
de EDUCADOR/CUIDADOR”.

P O R T A R I A Nº 29.420
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022

“TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 29.417/22, 
publicada no Jornal Oficial de Orlândia, Edição n° 1448, 
página nº 03, em 08 de novembro de 2022.



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quinta-feira, 10 de novembro de 2022 ⋅ Ano 2022 ⋅ Edição nº 1451 Extraordinária Pág. 5

Resoluções
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Atos Administrativos Editais de notificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO – DEPARTAMENTO DE RENDAS 
NOTIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO 
Nome: ELIEZER NAVARRO TORLINI 
Endereço: AVENIDA S, Nº 742 – JARDIM SANTA RITA 
Município: ORLÂNDIA                                                        Estado:  SP                    CEP: 14620-000 
CNPJ/CPF: 181.085.058-44                                               IE/RG: 276537853 

NOTIFICAÇÃO 
Chegou ao conhecimento deste Departamento de Rendas que o(a) notificado(a) acima qualificado(a) 
deixou escoar o prazo de 30 (trinta) dias para atualizar os dados cadastrais do imóvel abaixo 
identificado, notadamente quanto à sua aquisição. Assim, nos termos do art. 19, § 4º, da Lei 
Complementar nº 3.333/03 e dos artigos 4º, 5º e 22 do Decreto nº 3.942/10, notifico Vossa Senhoria 
para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta, promover a 
atualização dos dados cadastrais do imóvel, devendo, para tanto, comparecer por si ou através de seu 
procurador legalmente constituído, junto a este Departamento de Rendas, sito na Praça Coronel 
Orlando, nº. 600, Centro, onde prestará as informações e fornecerá os documentos necessários ao ato, 
conforme disposições contidas naquele mesmo decreto. O não atendimento desta notificação no prazo 
estabelecido poderá acarretar a atualização de ofício dos dados cadastrais do imóvel (art. 23, par. ún., 
LC 3.333/03, c.c. art. 23, Dec. 3.942/10) e sujeitará Vossa Senhoria à multa prevista no inciso II, do 
art. 34, da Lei Complementar Municipal nº 3.333/03 (art. 49, Dec. 3.942/10), sem prejuízo das demais 
penalidades aplicáveis. 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL A ATUALIZAR 
Endereço: AV. MARGINAL DIREITA DA RODOVIA ANHANGUERA Nº 858 Cad. Imobiliário Municipal: 
036.059.018 
Informações Complementares: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DE PROPRIEDADE PARA ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL. 

NOTIFICANTE 
Orlândia, 10 de Novembro de 2022. 

ELAINE BONUTI RUFO 
Chefe do Departamento de Rendas 

Matrícula: 000592 
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Licitações e Contratos

Despachos

Orlândia/SP, 09 de Novembro de 2022.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO – 
PORTARIA N.º 29.226, DE 22.08.2022 – CONDUTA 
IRREGULAR ANTERIOR A ASSINATURA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO (NÃO REGULARIZAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL NO PRAZO CONCEDIDO) – 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 117/2022 (CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL EM VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS, CAPINA MANUAL E 
CAIAÇÃO DE GUIAS E ROÇADA NOS CANTEIROS).

EMPRESA LICITANTE: VFN ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.º 04.215.076/0001-95

DESPACHO

1. Autos conclusos na data de hoje, para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO que não houve apresentação de 
Recurso Administrativo por parte legítima em tempo hábil 
e TOMANDO a manifestação da Comissão do Processo 
(fls.24-26), a qual adoto como razão de decidir, DECIDO 
pela manutenção da aplicação das seguintes penalidades à 
contratada VFN ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 
n.º 04.215.076/0001-95:

(a) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 02 (dois) anos.

3. A seguir:

(a) Lance-se o nome de referida empresa na Relação de 
Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

(b) Publique-se esta decisão na imprensa oficial.

CUMPRA-SE nos termos da lei

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia/SP, 08 de Novembro de 2022.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS– PREGÃO PRESENCIAL 018/2022 (Registro 
de Preços para aquisição de medicamentos para uso na 

atenção básica a pacientes residentes em Orlândia com 
distribuição gratuita pela Farmácia Municipal Bolívar Berti).

CONTRATATA/FORNECEDORA: LUMAR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n.º 
49.228.695/0001-52.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO o ofício 155/2022 encaminhado 
pela Farmácia Municipal e o parecer n° 241/2022 emitido 
pela Consultoria Jurídica do Município, ENTENDO e 
DETERMINO:

(a) o INDEFERIMENTO do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro do item 88 registrado em Ata de 
Preços, originária do Pregão Presencial 018/2022, firmada 
entre o Município e a empresa LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, assim como o 
INDEFERIMENTO do pedido opcional de liberação da 
contratada sem a aplicação de penalidades.

3.  A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc), juntando-
se o presente expediente aos autos do processo licitatório 
em pauta.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia/SP, 08 de Novembro de 2022.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS– PREGÃO PRESENCIAL 018/2022 (Registro 
de Preços para aquisição de medicamentos para uso na 
atenção básica a pacientes residentes em Orlândia com 
distribuição gratuita pela Farmácia Municipal Bolívar Berti).

CONTRATATA/FORNECEDORA: LUMAR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n.º 
49.228.695/0001-52.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO o ofício 154/2022 encaminhado 
pela Farmácia Municipal e o parecer n° 242/2022 emitido 
pela Consultoria Jurídica do Município, ENTENDO e 
DETERMINO:

(a) o INDEFERIMENTO do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro do item 07 registrado em Ata de 
Preços, originária do Pregão Presencial 018/2022, firmada 
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entre o Município e a empresa LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, assim como o 
INDEFERIMENTO do pedido opcional de liberação da 
contratada sem a aplicação de penalidades.

3.  A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc), juntando-
se o presente expediente aos autos do processo licitatório 
em pauta.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia/SP, 08 de Novembro de 2022.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS– PREGÃO PRESENCIAL 020/2022 (Registro de 
Preços para aquisição de medicamentos para complementar 
a medicação de atenção básica com distribuição gratuita aos 
munícipes residentes em Orlândia).

CONTRATATA/FORNECEDORA: ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ n.º 03.945.035/0001-
91.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO o ofício 149/2022 encaminhado 
pela Farmácia Municipal e o parecer n° 244/2022 emitido 
pela Consultoria Jurídica do Município, ENTENDO e 
DETERMINO:

(a) o INDEFERIMENTO do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro do item 44 registrado em Ata de 
Preços, originária do Pregão Presencial 020/2022, firmada 
entre o Município e a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, assim como o INDEFERIMENTO 
do pedido opcional de liberação da contratada sem a 
aplicação de penalidades.

3.  A seguir, sejam tomadas as devidas providências 
legais e de praxe administrativa (publicações, etc), juntando-
se o presente expediente aos autos do processo licitatório 
em pauta.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia-SP, 10 de Novembro de 2022.

ORIGEM:   GABINETE DO PREFEITO

DESTINO:  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

ASSUNTO: ESCLARECIMENTO À NOTIFICAÇÃO 
– RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE 
PREÇOS n.º 074/2022 (Aquisição de novos medicamentos 
para complementar a medicação de atenção básica com 
distribuição gratuita aos munícipes residentes em Orlândia 
pela Farmácia Municipal Bolívar Berti).

CONTRATADA: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI, CNPJ n° 
01.140.868/0001-50.

DESPACHO

1.  Autos conclusos na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO o parecer jurídico (fls. 66-67), emitido 
pela Consultoria Jurídica do Município, o qual adoto como 
razão de decidir, DECIDO pelo TOTAL DESPROVIMENTO 
das alegações interpostas pela CONTRATADA.

3. A seguir:

• Publique esta decisão na imprensa oficial.

• Instaure processo administrativo, em face da 
empresa CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI, visando à aplicação 
de eventuais penalidades legais e obrigacionais, nos termos 
da cláusula quinta (das sanções por inadimplemento), em 
virtude da inexecução obrigacional.

CUMPRA-SE, nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente à TOMADA DE PREÇOS 11/2022: 

CONTRATADA: MGI CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
EIRELI 

OBJETO: Prorroga-se o prazo de execução dos serviços 
contratados, com termo inicial em 12 de Novembro de 2022 
e termo final em 20 de Dezembro de 2022, nos termos 
do artigo 57, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, 
podendo ainda ser prorrogado na ocorrência de qualquer 
das situações elencadas pelo §1º, do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93, nos termos do pedido e justificativas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana. O presente 
instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE REATERRO DE CONTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
DUAS ESCADAS HIDRÁULICAS NAS ADJACÊNCIAS DA 
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AVENIDA MARGINAL, COM O FINAL DA RUA E ALAMEDA 
20 NO JARDIM SÃO JOÃO, NA CIDADE DE ORLÂNDIA/SP.

PRAZO: 12 de Novembro de 2022 a 20 de Dezembro de 
2022.

DATA: 09/11/2022.

Orlândia, 10 de Novembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.  

Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 170/2022:

CONTRATADA: NATALIA TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE EM 
CARÁTER EVENTUAL DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO MUNICÍPIO. 

VALOR: R$ 652.900,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 08/11/2022

Orlândia, 10 de Novembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 162/2022:

CONTRATADA: A. M. LUCARELLI LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO (INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL) DE RETROESCAVADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E PÁ CARREGADEIRA, PARA 
SERVIÇOS EM VÁRIOS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 264.000,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 27/10/2022

Orlândia, 10 de Novembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 

que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 166/2022:

CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÕES JUDICIAIS. 

VALOR: R$ 182.587,50

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 03/11/2022

Orlândia, 10 de Novembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

PODER LEGISLATIVO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

Portaria de Nomeação n° 03,
De 10 de Novembro de 2022

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
de provimento efetivo de Contador 
da Câmara Municipal de Orlândia 
de candidato aprovado em concurso 
público e dá outras providências”

O Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, Estado 
de São Paulo, Sr. Murilo Santiago Spadini, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o Concurso Público nº. 01/2022, 
realizado pela Câmara Municipal de Orlândia, para o 
preenchimento de 1 vaga para o cargo efetivo de Contador 
e para a formação de cadastro reserva para o cargo efetivo 
de Procurador Jurídico;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de 
uma vaga para o cargo de Contador da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que o candidato aprovado em 
primeiro lugar no certame, Douglas Henrique Moreira, no dia 
07 de novembro, enviou para a Câmara Municipal Termo de 
Desistência Formal de Posse,

CONSIDERANDO que o candidato aprovado em segundo 
lugar no certame, DHIEGO AUGUSTO SOLINO FEITOSA, 
no dia 09 de novembro, enviou para a Câmara Municipal 
Termo de Desistência Formal de Posse,

CONSIDERANDO a necessidade de convocação do 
próximo candidato na lista de classificação do concurso para 
preencher o cargo de Contador,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de provimento efetivo 
no regime estatutário, nos termos do art. 8º, inciso I, c.c. o 
art. 9º, ambos da Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, 
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a candidata que consta na Lista Anexa a presente Portaria, 
aprovado no Concurso Público nº. 01/2022, para o cargo 
de Contador da Câmara Municipal de Orlândia, conforme 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DE CONCURSO 
PÚBLICO publicado no Diário Oficial do Município de 
Orlândia no dia 16 de agosto de 2022, edição nº 1.394, 
páginas 05 a 09.

Art. 2º. A candidata nomeada constante no Anexo 01 
desta portaria deverá comparecer na Diretoria Administrativa 
da Câmara Municipal de Orlândia, situada na Avenida do 
Café, nº 644, centro, Orlândia/SP, no horário das 9 às 12 
horas ou das 13 às 17 horas, para apresentar os documentos 
relacionados no art. 15 da Lei Complementar Municipal nº. 
3.544/07, bem como as cópias autenticadas dos documentos 
indicados a seguir, e ainda, para ser encaminhado à avaliação 
médica destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:

- 01 fotos 3x4;

- RG;

- CPF;

- Carteira Profissional;

- Carteira de Reservista;

- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

- PIS ou PASEP;

- Certidão de Casamento;

- Se solteiro, Certidão de Nascimento;

- Certidão dos filhos menores de 18 anos;

- Carteira de Vacinação (FILHOS)

- Comprovante de Residência;

- Comprovante de Escolaridade;

- Atestado de Antecedentes Criminais;

- Nº da conta no Banco do Brasil (se possuir)

Art. 3º. No termos do art. 13 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07, bem como do Item 14.02 do Edital 
de Concurso Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de 
Orlândia, a posse ocorrerá de forma individual na Diretoria 
Administrativa da Câmara Municipal de Orlândia, no prazo 
de máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
portaria.

Parágrafo único. Estará apto a participar da posse o 
nomeado que atender as exigências do art. 2º desta portaria.

Art. 4º. O candidato convocado no Anexo I serão lotados 
na Câmara Municipal de Orlândia e exercerá as atribuições 
previstas na Resolução nº 01/2022 da Câmara Municipal, 
para o Cargo de Contador da Câmara Municipal de Orlândia.

Art. 5º. Nos termos do art.14 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07 e item 14 do Edical de Concurso 
Público nº 01/2022 da Câmara Municipal de Orlândia, o 

nomeado constante no Anexo 01 que não tomar posse 
no respectivo cargo no prazo estabelecido no prazo de 
30 dias corridos estará renunciando tacitamente à vaga 
para a qual foi nomeado, ficando sem efeito a nomeação. 
Nesta hipótese, caberá ao Presidente da Câmara Municipal 
proceder a nova chamada de candidatos de acordo com a 
ordem de classificação.

Art. 6º. O nomeado constante do Anexo 01 desta portaria 
que não desejarem ser empossados nos cargos a que 
foram nomeado deverá formalizar a desistência mediante a 
apresentação de termo de desistência.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 10 de novembro de 2022.

Murilo Santiago Spadini

Presidente da Câmara Municipal de Orlândia
ANEXO I – PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 01/22

Nome do Candidato 

Nomeado

Número do Documento de 

Identificação Apresentado 

para a Inscrição no 

Concurso Público

Número de Inscrição 

no Concurso Público 

01/2022 da Câmara 

Municipal de Orlândia

Cargo Classificação

RAQUEL 

BERNARDO DA 

SILVA

492391099 20638507 Contador 3º

Licitações e Contratos

Contratos

Extrato do Contrato Administrativo nº 11/2022. Processo 
Administrativo nº 08/2022. Contratação Direta, por se tratar 
de hipótese de licitação dispensável, conforme art. 24, 
inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93. Contratante: Câmara 
Municipal de Orlândia, CNPJ nº 52.396.363-/0001-91. 
Contratada: “Fibra para o Lar Telecomunicações Ltda.”, 
CNPJ nº 24.690.367/0001-42. Vigência: de 08/11/2022 
a 08/11/2023. Valor Total da Contratação: R$ 6.118,80 
(seis mil cento e dezoito reais e oitenta centavos), para o 
período total de 12 meses. Data da Assinatura: 08/11/2022. 
Dotação Orçamentária: Local: 010101 – Secretaria Func.: 
01.031.0001.2001.0000 – Manutenção Geral da Secretaria 
da Câmara Municipal, Categ.: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Ficha: 007.”

Orlândia/SP, dia 10 de novembro de 2022

________________________________

Murilo Santiago Spadini

Presidente da Câmara Municipal de Orlândia/SP



 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Márcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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